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LEI N.º 5.721 - de 21 de junho de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 593.270,03.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 593.270,03 (quinhentos e noventa e três mil, duzentos e setenta reais e três centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (893).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    242.222,81
33909300 – Indenizações e Restituições (894).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    190.047,22
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236541344.199 – Reformas, Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.
44905100 – Obras e Instalações (5949).
Fonte de Recurso: 2550 Transferências do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferências Salário Educação.
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.03 – Gabinete do Vice Prefeito.
0412242016.201 – Atenção e Suporte às Subprefeituras do Interior do Município.
33903900 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (857).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      35.000,00
03.01 – Secretaria Municipal de Governo.
0412242026.203 – Custeio Operacional e Apoio no Âmbito Organizacional do Governo.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (867).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00
33903000 – Material de Consumo (864).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      31.770,03
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (890).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    150.000,00
44906100 – Aquisição de Imóveis (897).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           500,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
12361413674.206 – Aquisição de Mobiliários, Equipamentos Tecnológicos, Eletrodomésticos, Ferramentas e Veículos.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5947).
Fonte de Recurso: 2550 Transferências do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferências Salário Educação.
VALOR: ............................................................................................. R$    161.000,00
30.01 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte.
1545340102.97 - Garantir um Transporte Coletivo Urbano de Qualidade em Todos os Modais e Assegurar o Direito à Acessibilidade Universal.
33903900 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1286).
Fonte de Recurso: 1500 Outras Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      60.000,00
44905200 –Equipamentos e Materiais Permanentes (1291).
Fonte de Recurso: 1500 Outras Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      55.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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